
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1498   DE 23/05/85 

  PROJETO DE LEI Nº  1500   
" AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL          
SUPLEMENTAR".                                      

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através 
de seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei:                                          
 ARTº 1º - Fica o Executivo Municipal, 
autorizado a abrir     Crédito Adicional Suplementar, no 
orçamento vigente, no valor de             Cr$ 120.000.000 
(Cento e vinte milhöes de cruzeiros), à seguinte dotaçäo     
orçamentária:                                             
029 - 02.03 - 04070211.04 - 4.3.3.1 - Melhoramento no Parque 
de Exposiçäo    
Agropecuária............................................. Cr$ 
120.000.000     

ARTº 2º - Fica o Executivo Municipal, 
autorizado a anular,    

parcial ou totalmente, dotaçöes do presente orçamento, como 
recursos para    abertura do Crédito Adicional Suplementar, 
mencionado no Art. 1º.             

ARTº 3º - Revogadas as disposiçÖes em 
contrário, entrará      

esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 23 de Maio de 1985.                  
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